
  
 

Scheyla Armani Goncalves  
Assessor Técnico 

 
 

Rivelino Lourenço dos Santos 
Diretor Depto Legislativo 

 

VITÓRIA, 29 de outubro de 2020.

De: DEL - Departamento Legislativo
Para: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo nº 2111/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 58/2020

Autoria: Neuzinha de Oliveira

Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE INFORMES DE QUALQUER NATUREZA, EM
ESTACIONAMENTOS OU S IM ILARES,  COM D IZERES QUE ISENTEM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, SHOPPINGS, SUPERMERCADOS OU
CONGENERES DA RESPONSABILIDADE POR DANOS MATERIAIS E OBJETOS
DEIXADOS NO INTERIOR DO VEÍCULO, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Autógrafo de Lei

Ação realizada: Seguir Normalmente

Próxima Fase: Avaliação na PMV

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003300310033003500370037003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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